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ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 202404030101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.” 005/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040301/2024

Pelo presente instnimcnto, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, BacabaFMA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, ersponsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.®
883/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N.® 005/2024-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação
das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s)
empresa(s) signatária(s), vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por eia
alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as portes às normas regidas pelo Lei Federal
n.® 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.® 883, de 01 dc setembro de 2023,
Lei Complementar n.® 123/2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019, aplicando- se, subsidiariamente as
disposições do Decreto Federal n.® 11.462, de 2023.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE
PETROLEO LTDAsob CNPJ n." 06.650.345/0001-77, sediada na Rod. BR 316, KM 361, s/n,
CEP 65.700-000, Bacabal/MA, e-mail grupoprimaveral954@gmail.com, telefone (99) 3621-
3108, representada por seu Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR sob CPF
n.® 045.077.743-06 eC. I. n.® 0179403720016 SSP/MA, nas quantidades estimadas, de acordo cora
a classificação por ela alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeifando-se as partes às normas
estabelecidas no Lei Federal n.® 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.® 883,
de 01 de setembro de 2023, Lei Complementar n.® 123/2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019Í
aplicando- se, subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.® 11.462, de 2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze)	
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preço para
eventual contratação dc pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento dc combustíveis
(Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Município de
Bacabal/MA, de acordo com as especificações contidas no ANEXO I do Edilal do

PREGÃO ELETRÔNICO N.® 005/2024-SRP, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s)
licitante(s) classificada(s) em 1® lugar, conforme consta nos autos do

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 040301/2024;

meses,
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1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas

ANEXO I deste instrumento, podendo os Ór^os Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

no

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado 0 preço vantajoso;

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercicio financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
previsão no plano pluríanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pclo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão dc nota de empenho
de despesa, autorização de compra ou
Federal n.° 14.133, de 2021;

O instrumento contratual de que trata 0 Item 2.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ata de Re^stro de Pre^s.

2.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado
o Decreto Municipal n.“ 883, dc 2023, Decreto Federal n.® 11.462. de 2023 e artigo 124 da
Lei Federal n,“ 14.133, de 2021;

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observada,s

seguintes condições para formalização da Ala de Registro de Preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ...
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar
nos limites dela;

Será incluído na ata, na fonna de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

2.4.2.I.

2.U.

como 3

outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei

2.2.1.

as

2.4.1.
ser

2.4.2.

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou cios
fornecedores registrados na ata. —

aos

2.4.2.2.

2.4.3.

Rua 15 de Novemtiro. 229 - Centro, Bacaoai - ma. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PRElííTUfíAMUNiCiPALDEeACABAi

Rubró; ^ ^

●MA PREFEITURA HUNiaPALOEBACABAUIA
Fl$.n."

Proc.n,°!M0?01/2Q?4

Rubrica:

me
a

4=Í03 dy

r X

2.5. O ergistro a que se erfere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

2.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original;

2.7. A habiliu^o dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no cancelamento do Registro de Preços.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou 0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ala de Registro
de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Federal n.® 14.133, de 2021;

O p^o de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

2.10. A Ate de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços;

2.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro dc preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, c observado o disposto no item 2.7 e
subítens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese dc nenhum dos licitantes que trate o item 2.4.2.1, aceitar a contratação
termos do item anterior, a Administrado, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:

2.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificacão.

2.7.1.

2.7.2.

2.9.1.

no
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com vistas à oblcnçâo de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

2.12J. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

2,13. A existência de preços registrados implicará compromissode fornecimentonas condições
«t^el^ccidas, mas nlo obrig^ a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO
responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nomeado através dà
Secretaria Municipal de Administração, conforme preceitua o artigo 96 do Decreto
Municipal n.“ 883, de 01 de setembro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA-DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias
e representantes legais, encontram-se elencados noCs) ANEXO(S) desta Ata de Reaistro de
Preços;

4.2. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste instmmcnto;

43. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante
da proposta c aquele vigente no mercado à época do registro;

no

4.4. C^_o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço ergistrado, de forma
a adequá-lo no mercado;

4.5. Os pr^s registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

4.5.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de /?
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem i
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput >
doart. 124 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

Rua 15 0e Novemoro, 229 -Centro, BacaDal - MA. 65700-000
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Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada r^ercussâo sobre os
preços registrados;

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamcnío ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei
Federal n.” 14.133, de 2021;

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

No cwo da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado;

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação
de penalidades administrativas;

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e nlo convocará os licitantes que tiveram seu
registro cancelado;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124
da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021,

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

S.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado cm relação às condições inicialmente pactuadas;

4,5.3.

4.5.3.I.

4.53.2.

5.1.

5.1.1.

5.1.2.

5.1A.

5.1.4.

5.2.
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5.2.2. Nâo Mpótese de não comprovação da existência de falo superveniente que
mviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gercnciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ala. sob
pena de cancelamento do seu registro, no.s termos do item 8.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

5J3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos tennos do item
antenor, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro dc reserva, na ordem
de classific^ão, para verificar se aceitara manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 2.7;

5.2.4. Se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao c^celamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado;

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
fumado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual
observado 0 disposto no artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, cm conformidade

Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante;

6.1.
com a

6.2.
O p^o para o fornecimento deverá ser de forma imediata, contados a partir do

Fornecimento, e as demais de acordo com o Termo de Referência
(ANEXO I) do Odital.

CLÁUSULA SÉTIMA “ í^MANEJAMENTO das quantidades
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1.

As quantidades previnas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
podeião ser remanejadas pelo ór^o ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou
entidades participantes e não participantes do registro de preços;

O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para ór^o ou entidade participante;

7.2.

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - WA. 65700.000
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7.2.2, De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento;

Na hipót^ de rtananejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no artigo 1II do Decreto Municina]
n.® 883/2023; ^

7.3.

7.4.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizaro remanejamento solicitado, com
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pelaentidadeparticipante

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados;

a

Caso o remanejamento Mja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens;

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos qualitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do
item 73, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando;

O Fornecedor não cumprir as obripções constantes desta Ata de Registro de
Preços, sera motivo justificado;

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
peia Administração sem justificativa razoável;

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal
n.® 883, dc 2023 e Decreto Federal n.“ 11.462, de 2023;

O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houvi

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamentejustificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

7.6.

7.7.

8.1.

8.1.1.

8.1.2.

8.13.

8.1.4.

8.1.5.

/
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8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justilicadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador,

8.1.7. Provocadopelo Fornecedor,mediante solicitaçãopor escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gercnciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla detesa;

Nahipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação;

8.2.

83.

8.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, cm
determinada ata de registro de preços, total ou paicialmcnte, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas;

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tomar-sc superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal
883, dc2023 e Decreto Federal n.° 11.462, de 2023.

No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço
re^strado a partir dela;

A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades
cabíveis.

8.5.

8.6.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumidol
injustificadamente após terem assinado a ata,

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipótes8S_ein.£ü^a

9.2.

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabai - ma. 65700-ooo

Telefone: (99) 3621-0533
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descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade;

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
lO.l. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do órgão

gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir
à Ata de Registro de Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

lO.I.l. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

9.3.

e

10.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade geroiciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua opacidade de
gerenciamento.

103. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata;

10.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
proiTogado exccpcionalmcntc. mediante soliciução do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços;

103. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qua! seja// )
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não lenhaí /
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 10.1;

Rua ISdeNovemOro. 229 -centro. Bacabal - MA. 65700-000

Teieíone; (99) 3621-0533
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10.6. aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

O quMtitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador
participantes, independcntemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços;

Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
ade^o à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde nlo estará sujeita
ao limite previsto no item 10.7;

A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fms de transferências voluntárias,
não ficando sujeita ao limite de que trata o item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n °
14.133, de 2021;

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

ll.l. O órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio dc lavratura
de Termos Aditivos ou Apostilamentos, a presente Ata de Registro de Preços
confoime o caso;

na

10.7.

e os

10.8.

10.9.

10.10.

12.1.

- ARP,

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.» 005/2024-SRP e seus anexos
e as propostas das empresas registradas;

Poderá haver modificações no fornecimento caso cm que a CONTRATANTE notificará
aCONTRATADA;

12.3.

12.4. No caso de adjudicação por preço global dc grupo de itens, só será admitida a contratação
de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de
vantagem para o órgão ou a entidade;

Os casos omissos serão resolvidos de acordo
regulamentado peio Decreto Municipal

sua

12.5.
cora o Lei Federal n.® 14.133, de 2021,

** 883, de 01 de setembro de 2023, Lein.

Bacabal
Rua 15de Novembro, 229-Centro, Bacacai - MA. 65700-000
Telefone; (99) 3621-0533

k
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Complementar n.® 123/2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019. apiicando-
subsidiariamente as disposições do Decreto Federal n.” 11.462, de 2023;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório,
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fomecedore.?
classificados, conforme Decreto Municipal n.® 883, de 01 de setembro de 2023 e Decreto
Federal n.® 11.462, de 2023.

SC,

13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 18 de junho de 2024.

14.1.

JVíORIMmSCIMENTO
Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

DÉ^AD'
,/

LTDA

CNPJ n.® 06.650.345/0001-77

JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR
CPF n.“ 045.077.743-06

C. I. n.®0179403720016 SSP/MA
Sócio Administrador

DETENTORA

r

Rua I5«je Novembro, 229 - centro. Bacaoai ● ma. 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



<y^°OA PREFEITURA MUNICIPAL OE BACASAL^A

Fli. n.»

Pn>e.fi*0«_3P1/2024

Rubrica:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● HA
Fte.n“ _

&éAÍ.^r X

ANEXO I - RELAÇÃO DO OB.TRTO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 202404030101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N." 005/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 040301/2024
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO
202404030101/2024, celebrada entre a SECRETARIA
ADMINISTRAÇÃO, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de
Bacabal e a empresa que itve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N« 005/2024-SRP.

OBJETO; Registro de Preço para eventual contratação depessoa(s)jurídica(s)para fornecimento
de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MA.

DE PREÇOS N.“
MUNICIPAL DE

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CNPJ n.” 06.650.345/0001-77

Informações: Rod. BR 316. KM 361, s/n, CEP 65.700-000, Bacabal/MA,
e-mail grapoprimavcral954@gmail.com, telefone (99) 3621-3108

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

'XR.

ESTIMADO

TOTAL

VLR. UNIT.

ESTIMADO

ITEM DESCRIÇÃOOBJETO VLR. TOTAL C/
DESCONTO

QTD. ÜNID. DESCONTO

(%)

AMPLA CONCORRÊNCIA

Gasolina

Comum

Gasolina

Comum
1 75.000 Litro RS 6,02 RS 451.500,00 2.0% RS 442.470.000

2 Diesel SIO Diesel SlO 450.000 Lúro RS 6,21 RS 2,794.500,00 2,0% RS 2.738.610,000

Rua iSoeNovemoro. 229-Centro, Bacaaai -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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3 Diesel S500 Diesel S500 60.OCO Litro RS 6^1 RS 372.600.00 2.0% RS 365.148,000

VALOR TOTAL (RS) RS 3.618.600,00
RS 3.646.228,00tris mllhOes, quinhentos e quareim e seis mlL duzentos e vinte c oito reais

Bacabal/MA, 18dejunhode2024

MOIüM n/scimento
Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

O

' /

ERIÍVI^êRA A

LTDA

CNPJ-n.® 06.650.345/0001-77

JOÂO LUIZ RIBEIRO JUNIOR
CPF n.” 045.077.743-06

C. I. n." 0179403720016 SSP/MA

Sócio Administrador

DETENTORA

Rua ISOeNoveniDro, 220 -Centro, BacaDal -MA 65700-000

Telefone; (99) 36214)533
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EXTRATO DA ATA PE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 202404030101/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 005/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.” 040301/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.° 229. CEP 65.700-000, Centro. Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável peto Gerenciamento da Ala de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.”
883/2023 de 01 de setembro de 2023. para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal e a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA sob
CNPJ n.“ 06.650345/0001-77. sediada na Rod. BR 316. KM 361. s/n, CEP 65.700-000.

Bacabal/MA. e-mail grupoprimaveral954@gmail.com, telefone (99) 3621-3108, representada por
seu Sócio Administrador o Sr. JOÃO LUIZ RIBEIRO JUNIOR sob CPF n.° 045.077.743-06 e

C. I. n.® 0179403720016 SSP/MA. que teve seu preço registrado, em face à realÍzaç3o do
PREGÃO ELETRÔNICO N.“ 005/2024-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jundica(s) para fornecimento
de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 -DADOS DA EMPRESA DETENTORA
PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CNPJ B.o 06.650345/0001-77

Informações: Rod. BR 316, KM 361, .s/n, CEP 65.700-000. Bacabal/MA. e-mai!

grupoprimavera1954@gmail.com, telefone (99) 3621-3108
QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

' ^ DÊSCRÍÇÃO T QTD I UNID. I DESCONTO (%)
AMPLA CONCORRÊNCIA

OBJETOITEM

Gasolina Comum Gasolina Comum 75.000 Litro 2.0%I

Diesel SIO Diesel SIO Litro■) 450.000 2,0%

3 Diesel S500 Diesel SSOO 60.000 Litro 2.0%(

ALAN AMOR M NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. PRIMAVERA

DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. CNPJ n.® 06.650.345/0001-77. JOÃO LUIZ

RIBEIRO JUNIOR. CPF n.“ 045.077.743-06. C. I. n.® 0179403720016 SSP./MA. Sócio

Administrador. DETENTORA. Bacabal/MA. 18 de junho de 2024.

PREFEITURA .MUNICIPAL DE BACABAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em. /(? / Oe> y2Q24
Nome:

L
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do Agua Mineral e Garraíóes, do Interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Bacabal/MA. VALOR: R$

134.862,30 (cento e trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). DATA DO CONTRATO: 17
do junho do 2024. VIGÊNCIA: Inicto: 17 de junho de 2024; Tármino: 31 do dezembro de 2024. FONTES DE RECURSOS;
02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12,361.0012.2016 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC. DE EDUCAÇÃO.
3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 12.361.0012.224S - MANUTENÇÃO DAS
AÇÕES DO SALARIO EDUCAÇÃO, 3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO
ENSINO MUNICIPAL. 12.361.0014.20)7 . MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENS. FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 ●

MATERIAL DE CONSUMO / 02.11 - MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO MUNICIPAL. 12.365.0007.2010 -

MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 3.3,90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES.
EDUC. BAS. FUNDEE. 12,361.0014.2058 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO I 02.19 - FUNDO MANUTENÇÃO DES. EDUC. BAS. FUNDEB. 12.365.0007.2005 ● MANUTENÇÃO DA
EDUCAÇÃO INFANTIL 3.3,90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÁRIOS; Sia. ROSILDA ALVES DOS SANTOS -
Secretária Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e a Sra. DANIELLE ARANHA BANDEIRA - Proprietária, pela
CONTRATADA. Bacabal - MA. 17 de junho de 2024.

Diário Oficial Volume 9. N*. BAC20240619
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EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DO CONTRATO n.» 11090104/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.» 037/2023-SRP. PARTES: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL (MA) através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e BV PORTELLA
EMPREENDIMENTOS LTDA sob CNPJ n.« 37.597.355/0001-10. ESPÉCIE: Contraio Administrativo, OBJETO: Foraecimento

’ dc Água Mineral e Garrafões, de interesse da Secretario Municipal de AssistSnda Social do Município de Bacabal/MA.
VALOR: R$ 41.753,70 (quarenta e um miL setecentos e cbquenta e três reais e setenta centavos). DATA DO CONTRATO;

17 de junho de 2024. VIGÊNCIA: Início: 17 de junho de 2024; Término: 31 de dezembro de 2024. FONTES DE RECURSOS;

02.09 - SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08.244.0028.2043 - MANUT. E COORD DAS ATIVIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02,09 - SECRETARU MUN DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 08.244.0642.2056 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE EDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC
3,3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.09 ■ SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 08.244.0642.2217 ●

ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA ● IGD SUAS MANUTENÇÃO DO SUAS. 3 J.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO
/ 02,09 ● SECRETARU MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 08.244.0642.2344 ● MANUT. DOS SERV. DA PROTEÇÃO BÁSICA
DE MÉDUCOMPLEXIDADE. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.09 - SECRETARU MUN. DE ASSISTENCU

SOCUL 08.244.0642.4004 ● MANUT. DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÃSICA. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE
CONSUMO / 02.18 ■ FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCU SOCIAL-FMAS. 08.241.0028.2066 ● MANUT. DO PROG. DE
ATENÇÃO AO IDOSO, 3.3.90,30,00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCU SOCIAL

FMAS. 08.243.0008.2210 - AÇÕES ETRATEGICAS DO PETl - AEPETI. 3.3.90JO.OO ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 -

FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCU SOCIAL-PMAS. 06.243.0006.2214 - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - CRIANÇA
/ADOLESCENTE. 3.3,90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 ● FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCU SOCUL-PMAS.
08.244.0008.2112 - PISO FKO DE MEDU COMPLEXIDADE - MSE. 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 ●
FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCU SOCIAL-FMAS. 08.244.0008.2271 - PISO FIXO DE MEDU COMPLEXIDADE ●

CENTRO POP -RUA. 3.3.90J0.00 - MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 ● FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCU SOCIAL-
FMAS. 08.244.0020.2216 - PISO BÁSICO FIXO - CRAS / PAIF MANUTENÇÃO PBF. 3.3.90.30.00 ● MATERUL DE
CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCU SOCIAL-FMAS. 08.244.0021.2218 - ÍNDICE DE GESTÃO
DECENTRAUZADA DO IGDBF. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTENCU

SOCIAL-FMAS. 08.244.0028.2018 ● MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL. 3.3,90.30.00 -
.MATERIAL DE CONSUMO / 02.18 - FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS. 08.244.0028.2204 ●

MANUTENÇÃO DO FUNDO DE ASSISTENCU SOCIAL. 3.3.90.30.00 ● MATERIAL DE CONSUMO. SIGNATÃRIOS; Sra.
IVANEIDE BRANDÃO FARIAS - Secretária Municipal de Assistência Social, pela CONTRATANTE e a Sra- DANIELLE
ARANHA BANDEIRA - Proprietária, pela CONTRATADA. Bacabal (MA), 17 da junho de 2024.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.» 202404030101/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 005/2024-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.* 040301/2024. VIGÊNCIA; 12 (DOZE) MESES. Pelo presente Instnimento. a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL. com sede na Tíavessa 15 de novembro, n.« 229, CEP 65.700-000, CenQ«, Bacabal/MA, através

da SECRETARU MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,
responsável pelo Gerencian^nto da Ata de Registro de Preços, conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCUDOR
conforme Decreto Municipal n.* 683/2023 de 01 de setecnbio de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais
do Município de Bacabal e a empresa PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA sob CNPJ n.« 06,650.345/0001-77.

[Sl ia
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sediada sa Rod. BR 316, KM 361, s/n, CEP 6S.700*000, Bacabai/MA. e-mall grupoprlinaverel954@gmall.coni, telefone (99)
3621-3108, representada por sou Sócio Administrador o Sr, JOAO LUIZ RIBEIRO JUNIOR sob CPF n.» 04S.077.743-06 e C.

I. n.B 0179403720016 SSP/MA, gue teve seu pro«o registrado, em face à realização do PREGAO ELETRONICO N.»
005/2034-SRP. ORJETO: Registra de Preço para eventual contratação de pessoa(s) jurídlcafs) para fornecimento de
combustíveis (Gasolina Comum e Dlesell, de interesse das Secretarias Munldpals do Município do Bacabal/MA.

Diário Oâcial Volume 9, N*. BAC20240619 Publicação: 19/06/2024

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

CNPJ D.» 06,650.345/001)1.77

(nJbrmaçõeaj Rod. BR3I6. KM36l.s/n, CEP 6S.7OO-O0Q, Bacabal/MA e-mailorupopriinaveraI9549ginaiJ.coio, telefone
[99)3621-3108

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

IDESCRIÇAO’ IQUANT. lUNID. | DESCONTO WITEM lOBJETO
AMPLA CONCORRÊNCIA

1 Gasolina Comum Gasolina Comum 75.000 Ulre 2.0K
í Diesel SIC meselSlO 150.C0O Utro 2,0K

3 Diesel S500 Diesel »00 60.000 Utro 2,0K

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA
CNPJ n.» 06.650.345/0001-77. JOAO LUIZ RIBEIRO JUNIOR CPF n.« 045.077.743-06. C. I. n.« 0179403720016 SSP/MA.
Sócio Administrador. DETENTORA Bacabal/MA 18 de Junho de 2024.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.» 202404030102/2024. PRECAO ELETRÔNICO N.» 005/2024-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.« 040301/2024. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente inslnimento. a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BACABAL. com sede na TVavessa 15 de novembro, n.« 229, CEP 65.700-000. Centro. Bacabal/MA através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,
responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, conforme doravante denominado ÔRGÀO GERENCIADOR
conforme Decreto Munidpal n.® 863/2023 de 01 de setembro do 2023, pare atender a demanda das Secretarias Municipais
do Município de Bacabal e a empresa J S DOS SANTOS E CIA LTDA sob CNPJ a.» l2.O24.942/0QOI-99. sediada na Rua do

Cajueiro, n.» 18. CEP 65.700-000, Brejlnho. Bacabal/MA e-malljerdelsival35@gmail.com, telefone (99) 3621-5653,
representada por sou Sócio Administrador o Sr. JARDSON SILVA DOS SANTOS sob CPF n.® 014.124,473-51 e C. I. n.«

0275731620047 SSP/MA gue teve seu preço registrado, em face à realização do PREGAO ELETRÔNICO N.« 005/2024-
SRP. OBJETO: Registro de Preço para eventual contrauçáo de pessoais) Jurfdlca(s) para fornecimento de combustíveis
(Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

J S DOS SANTOS E CIA LTDA

CNF] D.> 12.024.942/0001-99 ^

Infennaçóes: Rua do Catuelro, n.» 18. CEP 6S.70MOO. Brejinho, BaeabaJ/MA e-mail jardelsivBl35@flmail’
telefone (99) 3621-S6S3

com.

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

IdescriçAo IQTD- lUNlD. 1 DESCONTO (%TntM lOBJETO
RESERVADOS ME/EPP

4 Gaseilaa Comum Gasolina Comum 25.000 Utro l.OH
S Diesel StO Diesel Slú 150.000 Utro l.OH
6 Diesel SSOO Diesel SSOO 20.000 Utro l.OK

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. J S DOS SANTOS E CIA LTDA. CNPJ l.'
12.024.942/0001-99. JARDSON SILVA DOS SANTOS. CPF n.» 014.124.473-51. C. I. n.« 0275731620047 SSP/MA Sócio
Administrador. DETENTORA Bacabal/MA. 16 de Junho de 2024.

n.»

\s
ICP DoCTimíoloasslnadodJaUalnienleBconi carimbode lempoconfomeMP e* 2.200-2/2001 daZe/OanOOl euslBSEttuUl
Biasn Inlraestnitura do Chaves PúNlees BmsUolra - ICP-Bnsil. Pare consultar a voreddado da pubUcacio acosso *
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ATA DA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS W.® 202404030102/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N." 005/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 040301/2024

Peio presente inslrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede na

Travessa 15 de novembro, n.“ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, através da

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato rejwesentado pelo Sr. ALAN
AMORIM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.*
883/2023 de 01 de setembro de 2023. para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal considerando o julgamento da licitação na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO N." 005/2024-SRP, para REGISTRO DE PREÇOS, bem como, a classificação
das propostas apresentadas e a respectiva homologação, resolve registrar os preços da(s)
empresa<s) signatária(s), vencedora abaixo identificada, de acordo com a classificação por eia
alcançada, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes às normas rendas pelo Lei Federal
n.® 14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.® 883, de 01 de setembro de 2023,
Lei Complementar n.® 123/2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019, aplicando-se, subsidiariamente as
disposições do Decreto Federal n.® 11.462, de 2023.

RESOLVE

Registrar os preços do fornecimento proposto pela empresa J S DOS SANTOS E CIA LTDA sob
CNPJ n.® 12.024.942/0001-99, sediada na Rua do Cajueiro, n.® 18. CEP 65.700-000, Drejinho,
Bacabal/MA, e-mail jardelsival35@gmail.com, telefone (99) 3621-5653, representada por seu
Sócio Administrador 0 Sr. JARDSON SILVA DOS SANTOS sobCPF n.® 014.124.473-51 eC. I.

n.® 0275731620047 SSP/MA, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por eia
alcançada, por item, atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes

desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas no Lei Federal n.®
14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal n.® 883, deO! dc setembro de 2023, Lei
Complementar n.® 123/2006, Lei Municipal n.® 1.384/2019, aplicando- se, subsidiariamente as
disposições do Decreto Federal n.® 11.462, dc 2023.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) meses,
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o Registro de Preço para
eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para rornccimento de combustíveis

(Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Município de
Bacabal/MA, de acordo com as especificações comidas no ANEXO 1 do Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N.® 005/2024-SRP, que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) empresa(s)

Rua 15 Oe Novembro 229 ● Centro. Bacabal - MA 05700 000

Telefone (99) 3621-0533
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licitante(s) classificada(s) em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos autos do
PROCESSO ADMINISTRATIVO d.“ 040301/2024;

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no
ANEXO I deste instrumento, podendo os Órgão.s Solicitantes promover as aquisições de
acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) oreses, contado a partir de
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso;

O contrato decorrente da ata dc registro dc preços terá sua vigência estabelecida no
próprio insuumenio contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a
previsão no plano pluríanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2.U.

2.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho
de despesa, autorização dc compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei
Federal n.“ 14.133, de 2021;

O instrumento contratual de que trata o item 2.2 deverá ser assinado no prazo de
validade da Ala de Re^tro de Preços.

2 J. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado
o Decreto Municipal n.® 883, de 2023, Decreto Federal n.® II.462, de 2023 e artigo 124 da
Lei Federal n.® 14.133, de 2021;

2.2.1.

2.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as

seguintes condições para formalização da Ata de Registro de Preços:

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar
nos limites dela;

2.4.1.

2.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:

2.4.2.I. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário. observada a classificação da licitação; e

Mantiverem sua proposta original.2.4.2.2.

PHEF,EI,TU.RA'1
Rua 15oe NovemSío 229 -Centro Bacsbai - MA 65700-000

Telefone i99) 3621-0533 9
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2.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores re^strados na ata.

O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de Cadastro de Reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicaiário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta
original;

2.5.

2.6.

2.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item Z.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
ronanescentes, nas seguintes hipóteses;

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços na.s
hipóteses previstas no cancelamento do Re^stro de Preços.

2.7.1.

2.7.2.

2.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

2.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado
ou 0 fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a Ata de Registro
de Preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de

contração direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
Federal n.® 14.133, de 2021;

2.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração.

2.10. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Sistema de Registro de Preços;

2.11, Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7 e
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado;

2.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual

aiualiz^ão nos lermos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá; _

PREFEITURA

Rua 15 Cô Noven^bfo. 229 ● Centro BacaDâJ ● MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533
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2.12.I. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

2.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificalória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

2.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização dc
licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá ao Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nomeado através da

Secretaria Muaícípal de Administração, conforme preceitua o artigo 96 do Decreto
Municipal n.® 883, de 01 de setembro de 2023.

CLÁUSULA QUARTA - DA REVISÃO, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO
DOS PREÇOS

4.1. Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos, empresas beneficiárias
e representantes legais, encontram-se clencados no(s) ANEXO(S) desta Ata de Registro de
Preços;

4.2. Os preços re^strados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação-financeira inicial deste instrumento;

4.3. Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor oríginalmente constante
da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;

4.4. Caso 0 preço registrado seja superior á media dos preços de mercado, o Órgão Gerenciador,
solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma
a adequá-lo no mercado;

4.5. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

4,5.1.

.PneFEl.TURV^ ,
Rua i5ae NovemDfo. 229-Cenlfo. Sacaoai -ma 65700 000

Telefone (99) 3621-0533 9 9 O
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a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput
do art. 124 da Lei Federal n." 14.133, de 2021;

Em CB.SO de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

4.5.2.

4.54. Na hipótese de previsão no edita! ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei
Federal n.** 14.133, de 2021;

4.5.3.I. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

4.54.2.

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerendadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado;

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item re^strado, sem aplicação
de penalidades administrativas;

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram
re^stro cancelado;

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerendadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa;

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no artigo 124
da Lei Federal n.“ 14.133, de 2021,

5.1.

5.1.1.

5.1.2.

seu

5.1.3.

5.1.4.

Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será fácuJtado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso;

5.2.

PREFEITURA.

Rua 15 Oe Novembro, 229 - Ceoiío SacaOal - MA 65700-000
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5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, junmnente com o p>edido de alteração, a

documentação comprobatóríaou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas;

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir os obrigações estabelecidas na ata, sob

pena de cancelamento do seu re^stro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Federal n.® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável;

5.2J. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de resen.'a, na ordem

de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 2.7;

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ala de registro de preços, nos teimos do item 8.4, c adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado;

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no artigo 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

6.1. As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, em conformidade com a

Ordem dc Fornecimentos emitida pelo Orgâo Contratante;

6.2. O prazo para o fornecimento deverá ser de forma imediata, contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento, e as demais de acordo com o Termo de Referência

(ANEXO I) do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES
REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser rcmanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as
entidades participantes e nâo participantes do registro de preços;

O remanejamento somente poderá ser feito:7.2.

pnEFElTORA
Piia 15 ae NovemSfo 229 -Cenlfo SacaCial - f.tA 65700-000
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7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende conuatar
será considerado participante para efeito do remanejamento;

Na hipótese de remanejamento de ór^o ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no artigo 111 do Decreto Municipal
n.® 883/2023;

7.3.

7.4.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do ór^o ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados;

7.5.

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos, caberá
ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens;

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do
item 7 J, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

A presente Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo Órgão
Gerenciador, quando:

8,1.1. O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ala de Registro de
Preços, sem motivo justificado;

8.1.

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.U. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no Decreto Municipal
n.® 883, de 2023 e Decreto Federal n.° 11.462, de 2023;

8.1.4. O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver

sucesso nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

. ÇREFEITuft^
Rua 15de Novembro. 329 -Centro. Sacabal -MA 65700-000
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8.1.5. Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente j ustificadas, em razão de
inexecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro;

8.1.6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e Justificadas pelos
Órgãos Participantes ou pelo Órgão Gerenciador,

8.1.7. Provocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar
impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

O cancelamento de regisuos nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório
e da ampla defesa;

8.2.

Na hipótese de cancelamento do re^stro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação;

8.3.

O cancelamento dos preços registrados poderá ser eralizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior, ou

8.43. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tomar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos lermos do Decreto Municipal
n.®883, de 2023 e Decreto Federal n.” 11.462, de 2023.

8.5. No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço
re^strado a partir dela;

8.6. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser
aceita pelo Órf^o Gerenciador, facultando-se a este, neste caso, a aplicação as penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital e no Termo de Referência;

9.1.1. As sanções também se apHcam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

, PREPSITURA— ● ' ●
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E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo ór^o participante a aplicação da penalidade;

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

9.3.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços e mediante autorização prévia do órgão
gerenciador, o órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir
à Ata de Registro dc Preços, desde que seja justificada no processo a vantagem de
utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital e haja a
concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

lO.l.

10.1.1. Apresenução de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou desconlinuidade de serviço público;

10.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.® 14.133, de 2021;
e

10.13. Consulta e aceitaçao prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do
fornecedor.

10.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fornecedor.

10.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adcsõcs caso elas possam
acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de
gerenciamento.

103. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata;

10.4. O prazo de que trata o subitem antetior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmeme, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços;

RREREITURA'

Rua iSOeNovemWo 229 -Centro. BacaQai - ma 65700-000

Telefone {99> 3621-0533
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o órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de re^stro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo re^strado, observados os requisitos do item 10.1;

lOJ.

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqumta porcento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes;

10.6.

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
participantes, independencemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços;

10.7.

Para aquisição emergencíal de medicamentos c material de consumo médico-hospitalar por
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a
adesão à ata dc registro dc preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita
ao limite previsto no item 10.7;

10.8.

A adesão à Ata de Registro de Preços por órgãos c entidades da Administração Pública
estadual, distrital e municipal poderá scr exigida para fins de transferências voluntárias,
não ficando sujeita ao limite dc que trata o Item 10.7, desde que seja destinada à execução
descentralizada de pro^ama ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do artigo 23 da Lei Federal n.®
14.133, de 2021;

10.10. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços.

10.9.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. O Órgão Gerenciador fará publicar a presente Ata de Registro de Preços nos termos da
legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão rc^siradas por intermédio de lavratura
de Termos Aditivos ou Apostüamentos, a presente Ata de Registro de Preços - ARP,
conforme o caso;

12.2. Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n.* 005/2024-SRP e seus anexos

e as propostas das empresas registradas;

12.3. Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA;

, PREFEITURA;-
Rua 15oe Novembro 229 -Centro, Sacaoal -MA 66700-000

Teieíone (99) 5621-0533
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12.4. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação

de parte de Itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de
vantagem para o órgão ou a entidade;

sua

12.5. Os casos omissos serâo resolvidos de acordo com o Lei Federal n.* 14.133, de 2021,
regulamentado pelo Decreto Municipal n.° 883, de 01 de setembro de 2023, Lei
Complementar n." 123/2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019. aplicando- se,
subsidiariamenie as disposições do Decreto Federal n.® 11.462, de 2023;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CADASTRO RESERVA

Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório,
ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores
classificados, conforme Decreto Municipal n.® 883, de 01 de setembro de 2023 e Decreto
Federal n.° 11.462, de 2023.

13.1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

14.1.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 18dc junho de 2024.

Assinado de forma digital por ALAN
AMORIM NASCIMEMTO:867026S3387

Dados: 2024.06.18 08:53:37 -03'00'

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653387

ALAN AMORIM NASCIMENTO
Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

JARDSON SILVA DOSjMrujui') 3u.vn ja«ds»JSii.vaix»
5AÍ4TOSí)141245735 SAMTosoi4i2«nsi

D4dco.- 2024£6.18 OU-lOd

43W1

J S DOS SANTOS E CIA LTDA

CNPJ n.® 12.024.942/0001-99

JARDSON SILVA DOS SANTOS

CPF n.®014.124.473-51

C. I. n.® 0275731620047 SSP/MA

Sócio Administrador

DETENTORA

PREFEITURA
Rua 13oe Novembro 229 -Cenlro Bacaoai -MA 65700-000

Telelone. (99) 3621-0533 ● ® n
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ANEXO I - RELAÇÃO DO OBJETO

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“ 202404030102/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 005/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 040301/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.“

202404030102/2024, celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de
Bacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N.“ 005/2024-SRP.

OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s)jurídica(s) para fornecimento
de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/lVlA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

J S DOS SANTOS E CIA LTDA

CNPJn.“ 12.024.942/0001-99

Informações: Rua do Cajueiro, n.® 18, CEP 65.700-000, Brejinho,
Bacabal/I^, e-mail Jardelsival35@gmaiÍ.com, telefone (99) 3621-5653

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

VLR.

ESTIMADO

TOTAL

VLR. UNTT.

ESTIMADO

VLR. TOTAL

C/ DESCONTO
ITEM OBJETO DESCRIÇÃO QIU. UNID. DESCONTO

RESERVADOS ME/EPP

Gasolina

Comum

Gasolina

Comum
4 25.000 Lhro RS 6.02 RS 150.500,00 1,0% RS 148.995.000

Diesel S105 Diesel SIO 150.000 Litro RS 6.21 RS 931.500,00 1.0% RS 922.185,000
Diesel

S500
6 Diesel SSOO 20.000 l.ítro R$ 6.21 RS 124.200,00 1,0% RS 122.958,000

VALOR TOTAL (RS) RS U06.20U,00 RS 1.194.138,00

um erllhao. cento e noventa cquatro mIL cento e trinta c oito reais

PREFEITURA
Rua 15oe Novembro 229 ● Cenlro Bacabal -MA 65700-000

Telefone. (99) 3621-0533
*
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Bacabal/MA, 18dejunhodc2024

Assinado de forma digital por ALAN
AMORIM NASCIMENTO:86702653387

Dados: 2024.06.18 0853:55 -03‘00’

ALAN AMORIM

NASCIMENTO:86702653387
ALAN AMORIM NASCIMENTO

Gerenciador da ARP

GERENCIADOR

AliUvdoâ» atrma di^ilj) pof
JAIOSWSI.VAOOSJARDSON SILVA DOS

SANTDSK)1'112457351 santomiíuwjsi
Oldot:20}<0t.laCM3:U-03W

J S DOS SANTOS E CIA LTDA
CNPJ n.® 12.024.942/0001-99

JARDSON SILVA DOS SANTOS

CPF n.“ 014.124.473-51

C. I. n.® 0275731620047 SSP/MA

Sócio Administrador

DETENTORA

Pg^FÊITUBA-,
Rua 15fle Novembro 229-Centra Bacabai -rJA 65700«000

Telefone (99) 3621-0533
a
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.* 202404030102/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 005/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 040301/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
Pelo presente instramento. a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL, com sede

Travessa 15 de novembro, n.° 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacãbal/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo Sr. ALAN
AMORJM NASCIMENTO, responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços,
conforme doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme Decreto Municipal n.°
883/2023 de 01 de setembro de 2023. para atender a demanda das Secretarias Municipais do
Município de Dacabal e a empresa J S DOS SANTOS E CIA LTDA sob CNPJ n.”

12.024.942/0001-99, sediadana Rua do Cajueiro, n." 18, CEP 65.700-000, Brqinho, Bacabal/MA.
e-mail jardelsival35@gmail.com, telefone (99) 3621-5653, representada por seu Sócio
Administrador o Sr. JARDSON SILVA DOS SANTOS sob CPF n.° 014.124.473-51 e C. 1. n.®

0275731620047 SSP/MA, que teve seu preço registrado, cm face à realização do PREGÃO
ELETRÔNICO N.® 005/2024-SRP.

na

OBJETO; Registro de Preço para eventual contratação de pessoa(s) Juridica(s) para fornecimento
de combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA
J S DOS SANTOS E CIA LTDA

CNPJ n.“ 12.024.942/0001-99

Informações: Rua do Cajueiro, n.® 18. CEP 65.700-000, Brejinho, Bacabal/MA,
e-mailjardclsival35@gmail.com, telefone (99) 3621-5653

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

TtEMI objeto I DESCRIÇÃO | QTD. I UNID. | DESCONTO (%)

RESERVADOS ME/EPP

Gasolina Comum Gasolina Comum Litro4 25.000 1,0%

Diesel SIO Diesel SIO 150.000 Litro 1,0%5

Diesel SSOO Diesel S500 20.000 Litro l.0®/o6

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. J S DOS

SANTOS E CIA LTDA. CNPJ n.® 12,024.942/0001-99. JARDSON SILVA DOS SANTOS.

CPF n.“ 014.124.473-51. C. I. n.® 0275731620047 SSP/MA. Sócio Administrador.

DETENTORA. Bacabal/M.A, 18dejunhode2024.	

PREFEITURA MUNICIPAL DE HACaBAL

Este documento foi Publicado no Mural desta

Prefeitura Municipal de Bacabal/MA.

Em,

Nome:

w

pncFciTunA ^ j
Rua 15ae Novemoro. 229 - Centro, Bacabai -MA 65700-000

Telefone (99) 3621-0533 à
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sadtada na Rod. BR 316, KM 361, s/n, CEP 65.700-000, Bacabal/MA. e-mnll gnipoprimavôraI954@gDalLcom, telefona (99)
3621-310B, representada por seu Sócio Administrador o Sr. JOÂO LUIZ RIBEIRO JUNIOR sob CPF n.» 045.077,743-06 e C.

I. n.* 0179403720016 SSP/MA. quo tovo sou proço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.®
a0S/2024-SRP. OBJETO: Registro da Preço para eventual contratação de pessoa(s) juridica(s) para fornecimento de

combustíveis (Gasolina Comum e Diesel), de Interesse das Secretarias Municipais do Munldpio de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

PRIMAVERA OERO ADOS DE PETROLEO LTDA

CNF] a.» 06.650.345/0001-7?

Infermacões: Rod. BR 316. KM 361. s/n. CBP6S.70O-O0Q, BscabaVMA. e.nuUprupopriniav«ral954®gmil.com. telefone
(99) 3621-3108			

QUADRO 2 ● OBJETOS REGISTRADOS

IDESCRIÇAO [QUANT. |UNID. | DESCONTO (%)TTEM lOBJETO
AMPLA CONCORRÊNCIA

Gasolina Comum Casollna Comum 75.0001 Utro 2.0K

450.000Diesel SIO DIesalSlO Utro 2,0%2

Diesel SSOO 60.000:Diesel SSOO Utro 2,0«3

ALAN AMORJM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. PRIMAVERA DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.

CNPJ n.» 06.6S0.345/OD01-77. JOÂO LUIZ RIBEIRO JUNIOR. CPF n.« 045.077.743-06. C. I. n.» 0179403720016 SSP/MA.
Sócio Administrador. DETENTORA. Bacabal/MA. 16 de junho de 2024.

EVTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.® 202404030102/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N.« 005/2024-SRP. PROCESSO
ADMINISTRATIVO 0.® 040301/2024. VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. Pelo presente instrumento, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE BAC/^BAL. com sede na Travessa 15 de novembro, n.® 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, atíavés

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste eto representado pelo Sr. ALAN AMORIM NASCIMENTO,

responsável pelo Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, confbime doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR,
conforme Decreto Municipal n.® 683/2023 de 01 de setembro de 2023, para atender a demanda das Secretarias Municipais
do Município de Bacabal c a empresa J S DOS S/U^TTOS E CIA LTDA sob CNPJ n.® 12.024.942/0001-99, sediada na Rua do
Cajueiro, n.® 18, CEP 65.700-000, Brejlnho, Bacabal/MA e-mail jardelsival3S@gmail.com, telefone (99) 3621-5653.
representada por seu Sádo Administrador o Sr. J/UU)SON SILVA DOS SANTOS sob CPF n.® 014.124.473-51 e C, 1. n.®
0275731S20047 SSP/MA que teve seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO ELETRÔNICO N.® 005/2024-
SRP. OBJETO: Registro de Preço para eventual contratação de pessoais) juridica(s) para fornecimento de combustíveis
(Gasolina Comum e Diesel), de interesse das Secretarias Municipais do Munldpio do Bacabal/MA

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

[ S DOS SANTOS E CIA LTDA

CNPln.® 12.024.942/0001-99

Iníoniiaçõ»*; Rua do Cajueiro, a.® 18, CEP 65.700-000, Brélinho, Bacabal/MA e-niallJanlslsivat3S@gmalLcsm.
telefone [99)3621-5653	

QUADRO 2 - OBJETOS REGISTRADOS

I DESCONTO (%)IQTD. lUNIP.ITEM lOBIETO
RESERVADOS ME/EFP

IPESCRIÇÃO

Gasolina Comum 25.000 Utro 1,0%Gasolina Comum4

Diesel StO ISO.OQQ Utro 1,0%Diesel SIO5

1.0%Diesel SSOO Diesel SSOO 20.000 Utro6

ALAN AMORIM NASCIMENTO. Gerenciador da ARP. GERENCIADOR. J S DOS SANTOS E CIA LTDA. CNPJ n.«

12,024.942/0001-99. JARDSON SILVA DOS SANTOS. CPF n.® 014.124.473-51. C. I. n.® 0275731620047 SSP/MA Sócio
Administindor. DETENTORA, Bacabal/MA 18 de Junho de 2024.
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